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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial, interposto por MÁRCIO SOARES, com amparo 
nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, no intuito de reformar acórdão proferido 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina (fls. 235-367 e-STJ), assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA FUNDAMENTAÇÃO - 

NULIDADE - INOCORRÊNCIA "A fundamentação concisa da decisão 

judicial ou o simples desatendimento à tese defendida pela parte não retira do 

ato a sua higidez, desde que suficientemente expostas as razões de fato e de 

direito motivadoras da decisão final" (AC n. 0001572-40.2004.8.24.0023, 

Des.

Henry Petry Junior).

CIVIL - SEGURO DE VIDA EM GRUPO - COBERTURA DE 

INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL E PARCIAL POR ACIDENTE - 

DOENÇA OCUPACIONAL - EQUIPARAÇÃO A ACIDENTE - 

INDENIZAÇÃO INCABÍVEL A doença ocupacional não se equipara ao 

acidente de trabalho para fins de seguro pessoal.

INVALIDEZ FUNCIONAL POR DOENÇA - PERDA DA 

EXISTÊNCIA INDEPENDENTE - NÃO CONFIGURAÇÃO - 

INCAPACIDADE PARCIAL - INDENIZAÇÃO NÃO DEVIDA 1 A 

cobertura para invalidez total funcional por doença pressupõe a perda da 

existência autônoma do segurado, nos termos da Circular n. 305/2005 da 

SUSEP; inexistente a incapacidade total, inviável o pleito condenatório.

2 Inexistindo contratação da cobertura para eventual invalidez parcial 

decorrente de doença do segurado, resta impossível determinar que a 

seguradora indenize serviço não contatado.

PREQUESTIONAMENTO MATÉRIA SUFICIENTEMENTE 

ANALISADA "O pedido de prequestionamento não encontra assento se a 

motivação do decisório se apresenta suficiente ao desvelo da controvérsia e 

a justificar as razões do convencimento do juízo, e, não sendo a conclusão 

(ático jurídica formulada passível de infirmação por quaisquer outras 

alegações, autorizada está a ausência de exame específico das demais teses 

versadas" (AC n. 2016.015213-3, Des. Henry Petry Junior).

Nas razões do especial (fls. 256-367 e-STJ), o insurgente alega violação aos 
seguintes dispositivos de lei federal: (i) artigo 1.022 e 489, § 1º, do CPC/15, porquanto 
omissa a decisão recorrida; (ii) artigos 19, 20 e 21 da Lei n. 8.213/91 e 166 do Código 
Civil, sustentando que a doença ocupacional deve ser equiparada a acidente de trabalho; (iii) 
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artigos 2º, 3º, 4º, 6º, 14, 46, 47, 51, inc. I e IV, e § 1º, do Código de Defesa do 
Consumidor, 801 do Código Civil, aduzindo que o consumidor tem o direito de ser 
cientificado das condições da apólice, o que não ocorreu na espécie, bem como que esta 
responsabilidade não pode ser transferida à estipulante. Aduz, ainda, a existência de dissídio 
jurisprudencial.

Apresentadas contrarrazões (fls. 500-504 e-STJ), o apelo extremo foi admitido 
na origem.

É o relatório. 
Decide-se.
A pretensão recursal merece prosperar, em parte.
1. No que tange à alegada ofensa aos artigos 489 e 1022 do CPC/15, 

observa-se que não foram opostos embargos de declaração na origem, a fim de possibilitar 
que fossem sanadas as supostas omissões, o que também inviabiliza a pretensão recursal.

Isto porque, para que possa ser reconhecida a negativa de prestação 
jurisdicional, é necessário, dentre outros requisitos, que tenham sido opostos os aclaratórios 
na origem. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO AO 

INTERESSE DA PARTE. 

1. Trata-se de Recurso Especial interporto pela Petróleo do Brasil S/A, a 

qual alega somente a violação dos arts. 11 e 489, § 1º, I, II, III e IV, do 

CPC/2015.

2. A recorrente sustenta que "avaliando a decisão recorrida, é certa sua 

nulidade. Isso porque o decisum objurgado não apresenta, de forma 

minimamente fundamentada, a razão pela qual julgou negar o pedido liminar 

formulado, a despeito de claramente presentes todos os requisitos 

necessários ao seu deferimento". 

3. A alegação da parte recorrente se restringe à eventual nulidade do 

acórdão recorrido por ausência de fundamentação. Todavia, não foram 

opostos Embargos de Declaração. 

4. A Corte de origem não emitiu juízo de valor sobre os dispositivos legais 

supostamente ofendidos (arts. 11 e 489, § 1º, I, II, III e IV, do CPC/2015).

5. Não houve oposição de Embargos de Declaração, o que é indispensável 

para análise de possível omissão no julgado.

Perquirir, na via estreita do Recurso Especial, a ofensa das referidas normas, 

sem que se tenha explicitado a tese jurídica no juízo a quo, é frustrar a 

exigência constitucional do prequestionamento.

[...]

10. Recurso Especial não conhecido. Pedido de concessão de efeito 

suspensivo prejudicado.

(REsp 1735729/AM, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 17/05/2018, DJe 21/11/2018) [grifou-se]

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
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AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 

ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. OFENSA AO ART. 489, § 1º, IV, E ART. 

1022, II, AMBOS DO CPC/2015. REAJUSTE DE 28, 86%. 

COMPENSAÇÃO EM FACE DAS LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93 

ALEGADA EM SE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUPOSTA 

OMISSÃO QUANTO AOS LIMITES DO TÍTULO EXECUTIVO. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE COMPENSAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. 

FUNDAMENTO AUTÔNOMO APRESENTADO PELO TRIBUNAL 

DE ORIGEM PARA MANTER O JULGADO, AINDA QUE O TÍTULO 

EXECUTADO NÃO PREVISSE A COMPENSAÇÃO. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração representam recurso de fundamentação 

vinculada ao saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro 

material, não se prestando, contudo, ao mero reexame da causa.

2. A jurisprudência deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de que o 

provimento do recurso especial por contrariedade ao art. 1022 do CPC/2015 

pressupõe que sejam demonstrados, fundamentadamente, os seguintes 

motivos: (a) que a questão supostamente omitida tenha sido invocada na 

apelação, no agravo ou nas contrarrazões a estes recursos, ou, ainda, que se 

cuide de matéria de ordem pública a ser examinada de ofício, a qualquer 

tempo, pelas instâncias ordinárias; (b) a oposição de aclaratórios para indicar 

à Corte local a necessidade de sanar a omissão em relação ao ponto; (c) que 

a tese omitida seja fundamental à conclusão do julgado e, se examinada, 

poderá conduzir a anulação ou reforma do julgado; (d) a inexistência de 

outro fundamento autônomo, suficiente para manter o acórdão.

[...]

6. Embargos de declaração acolhidos para integralização do julgado, sem 

efeitos modificativos.

(EDcl no AgInt no REsp 1659455/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2018, DJe 14/08/2018) 

[grifou-se]

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO 

INTERNO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. SÚMULA Nº 

284/STF.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 282/STF. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ARTIGO DE LEI. VIOLAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

SÚMULA Nº 284/STF.

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, os presentes 

embargos de declaração são recebidos como agravo regimental.

2. Inviável a análise de ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil de 

1973, visto que não foram opostos declaratórios contra o acórdão impugnado 

na via do recurso especial, o que atrai o óbice da Súmula nº 284/STF.

[...]

6. Agravo interno não provido.

(EDcl no REsp 1593380/CE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
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CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 24/11/2016)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A 

ÉGIDE DO CPC/73. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 

INDENIZAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. INEXISTÊNCIA. 

ATROPELAMENTO EM VIA FÉRREA. CULPA CONCORRENTE. 

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ.

[...]

2. Não há que se falar em ofensa ao art. 535 do CPC/73 se, não apreciadas 

as matérias trazidas no bojo do acórdão de embargos infringentes, não foram 

opostos embargos de declaração pela parte interessada.

[...]

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 744.234/MG, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe 01/06/2016) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

SÚMULA N. 284/STF. TEORIA DA APARÊNCIA. VALIDADE DA 

CITAÇÃO. SÚMULA N. 83/STJ. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. SÚMULA N. 182/STJ. 

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Se não foram opostos embargos de declaração ao acórdão recorrido, é 

descabida a alegação, no recurso especial, de ofensa ao art. 535 do CPC. 

Incidência da Súmula n. 284/STF.

[...]

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1076478/AM, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 20/08/2013)

2. No mérito, em relação aos artigos 19, 20 e 21 da Lei n. 8.213/91 e 166 do 
Código Civil, a Corte de origem concluiu que a doença da qual padece a insurgente não está 
incluída na cobertura securitária contratada.

Assim, o acolhimento da pretensão recursal exigiria derruir as conclusões da 
instância ordinária sobre o assunto, o que demandaria a revisão do acervo fático do autos, 
bem como reinterpretação das cláusulas contratuais, providências vedadas nesta instância 
superior.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE 

SAÚDE E/OU ACIDENTES PESSOAIS. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

INDENIZAÇÃO. 1. ARGUIÇÃO DE QUE A DOENÇA DO 

TRABALHO É EQUIPARADA AO ACIDENTE DE TRABALHO 

PARA EFEITOS DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INCIDÊNCIA 

DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. 2. ANÁLISE DO DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. 3. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO.
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1. O Tribunal estadual concluiu que a apólice de seguro prevê a indenização 

para invalidez permanente total por acidente, e não por doença, conforme 

ocorreu com o recorrente. Reverter a conclusão do Tribunal local, para 

acolher a pretensão recursal, demandaria o revolvimento do acervo 

fático-probatório dos autos e a análise e interpretação de cláusulas 

contratuais, o que se mostra impossível ante a natureza excepcional da via 

eleita, consoante enunciado das Súmulas n. 5 e 7 do Superior Tribunal de 

Justiça.

[...]

3. Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1744540/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/10/2018, DJe 10/10/2018)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - 

DEMANDA POSTULANDO INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 

CONTRATADA PARA O CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE - 

DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO 

RECLAMO, MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

 INSURGÊNCIA DO SEGURADO.

1. Pretensão de cobrança da indenização securitária contratada para o caso 

de invalidez permanente. A análise da subsunção ou não da invalidez 

apresentada pelo segurado (doença profissional) ao risco expressamente 

acobertado no contrato de seguro (acidente pessoal) reclama a incursão no 

conteúdo fático-probatório dos autos, bem como a interpretação de cláusula 

contratual, o que é vedado ao STJ no âmbito do julgamento de recurso 

especial, em razão das Súmulas 5 e 7.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 76.889/AM, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 

TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 31/08/2015)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

CIVIL. CONTRATO DE SEGURO. COBERTURA SECURITÁRIA DE 

ACIDENTE PESSOAL. CONCEITO DE ACIDENTE PESSOAL. 

EXCLUSÃO DE DOENÇA PROFISSIONAL. INTERPRETAÇÃO DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL E REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 

IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ.

1. Consoante a jurisprudência pacífica desta Corte Superior, o conceito de 

acidente pessoal - nas demandas que tem por objeto a cobertura de contrato 

de seguro de vida em grupo e acidentes pessoais - não pode ser aferido na 

instância especial, por depender de interpretação de cláusulas contratuais e 

reexame fático-probatório, incidindo, assim, o inarredável óbice das Súmulas 

nºs 5 e 7/STJ.

2. Tendo a Corte local, com base nas provas dos autos e na interpretação de 

cláusula contratual, concluído pela ausência de cobertura securitária da 

moléstia profissional sofrida pela recorrente, não há como prosperar a 

pretensão recursal, haja vista que a alteração da referida conclusão encontra 

vedação na inteligência das Súmulas nºs 5 e 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1136666/MG, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
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CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe 02/05/2014)

Incidentes, portanto, os óbices das Súmulas 5 e 7/STJ
2.1. A incidência dos referidos óbices impede igualmente o exame do dissídio, 

na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do 
acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, com base na qual deu solução a 
causa o Tribunal de origem.

Nesse sentido, confira-se: AgRg no AREsp 786.906/SP, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe 16/05/2016; AgRg no 
AREsp 463.390/MT, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, DJe 
26/03/2014.

3. Em relação ao dever de prestar informações (artigos 2º, 3º, 4º, 6º, 14, 46, 47, 
51, inc. I e IV, e § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 801 do Código Civil), todavia, 
assiste razão ao insurgente.

A Corte de origem considerou que, no contrato de seguro de vida em grupo, o 
dever de prestar informações ao segurado seria da estipulante. Veja-se (fl. 243 e-STJ):

Ademais, a responsabilidade de comunicação e repasse dessas informações 

aos segurados é da estipulante, Prefeitura Municipal de Concórdia. Logo, a 

seguradora não pode ser responsabilizada por eventual desídia da contratante 

e não podem ser afastados os termos aditivos da apólice devidamente 

informados nesta.

Todavia, nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, a seguradora tem o 
dever de prestar informações ao segurado, mesmo nos contratos de seguro de vida em 
grupo.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 

CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU 

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA 

DA DEMANDADA.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a seguradora tem o dever de 

prestar informações ao segurado, mesmo nos contratos de seguro de vida 

em grupo. Precedentes de ambas Turmas de Direito Privado.

2. Tal responsabilidade não pode ser transferida, eximindo a seguradora, 

integralmente à estipulante, pois essa, segundo o artigo 801, § 1º, do Código 

Civil, "não representa o segurador perante o grupo segurado, e é o único 

responsável, para com o segurador, pelo cumprimento de todas as 

obrigações contratuais".

3. Agravo interno desprovido.

(AgInt no REsp 1835185/SC, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 

TURMA, julgado em 26/11/2019)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

SEGURO DE VIDA E ACIDENTES PESSOAIS. CLÁUSULAS 

LIMITATIVAS. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO ADEQUADA. 

FALTA DE ASSINATURA DA CONTRATANTE. SÚMULAS 5 E 7 
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DO STJ. DEVER DE INFORMAÇÃO SOBRE CLÁUSULA 

RESTRITIVA. SÚMULA 83 DO STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

[...]

2. Ademais, o entendimento da Corte local sobre o dever da seguradora 

informar ao segurado consumidor sobre cláusula restritiva está em 

conformidade com a jurisprudência do STJ no sentido de que "a seguradora 

deve sempre esclarecer previamente o consumidor e o estipulante (seguro 

em grupo) sobre os produtos que oferece e existem no mercado, prestando 

informações claras a respeito do tipo de cobertura contratada e as suas 

consequências, de modo a não induzi-los em erro" (AgInt no REsp 

1644779/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 25/08/2017).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1428250/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 24/06/2019, DJe 27/06/2019)

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM 

ADICIONAL DE COBERTURA POR INVALIDEZ FUNCIONAL 

PERMANENTE TOTAL POR DOENÇA - IFPD. PATOLOGIA DA 

COLUNA LOMBAR CONTROLADA POR CIRURGIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA A PROFISSÃO. 

DESEMPENHO DE ATIVIDADES LABORAIS LEVES. DEFINIÇÃO 

DA APÓLICE: INVALIDEZ FUNCIONAL. ATIVIDADES 

AUTONÔMICAS DA VIDA DIÁRIA. PRESERVAÇÃO. 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA INDEVIDA.

[...]

3. Embora a cobertura IFPD (invalidez funcional) seja mais restritiva que a 

cobertura ILPD (invalidez profissional ou laboral), não há falar em sua 

abusividade ou ilegalidade, tampouco em ofensa aos princípios da boa-fé 

objetiva e da equidade, não se constatando também nenhuma vantagem 

exagerada da seguradora em detrimento do consumidor. De qualquer modo, 

a seguradora deve sempre esclarecer previamente o consumidor e o 

estipulante (seguro em grupo) sobre os produtos que oferece e existem no 

mercado, prestando informações claras a respeito do tipo de cobertura 

contratada e as suas consequências, de modo a não induzi-los em erro.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1449513/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 19/03/2015)

Logo, não poderia ser afastada a tese de violação ao dever de informação 
apenas sob o argumento de que tal responsabilidade seria da estipulante.

Assim, necessário o parcial provimento do recurso especial, para reformar o 
acórdão recorrido, reconhecendo o dever da seguradora de prestar informações ao segurado 
sobre a existência de cláusulas restritivas e, com isso, determinar o retorno dos autos à 
instância ordinária, para que seja analisado se houve, no caso, violação a esta obrigação.

4. Do exposto, com amparo no artigo 932 do CPC/15 c/c a Súmula 568/STJ, 
dá-se parcial provimento ao recurso especial, a fim de reformar parcialmente o acórdão 
recorrido, reconhecendo a responsabilidade da seguradora em prestar informações ao 
segurado sobre a existência de cláusulas restritivas, bem como determinar o retorno dos 
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Superior Tribunal de Justiça

autos à Corte de origem para que, verificando eventual falha no cumprimento desse dever, 
prossiga no julgamento do apelo como entender de direito.

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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